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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 28 de Dezembro de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 

"NÚCLEO REGIONAL DO MEGALITISMO MORA - 

PAVIMENTO CASTANFLOOR" - APROVAÇÃO DA 

CONTA FINAL: A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar o documento “Conta 

Final” referente à empreitada "Núcleo Regional 

do Megalitismo Mora - Pavimento Castan-

Floor".  

EMISSÃO DE CERTIDÃO ISENÇÃO DE LICENÇA 

DE UTILIZAÇÃO ARTIGO 880 DA FREGUESIA DE 

PAVIA: A Câmara Municipal deliberou por una-

nimidade emitir parecer favorável de harmonia 

com o parecer da Divisão de Obras e Urbanismo 

ao pedido de certidão comprovativa de que não 

era exigível a licença de utilização à data de 

construção do prédio inscrito na matriz predial 

urbana sob o artigo n.º 880 da freguesia de 

Pavia, descrito na Conservatória do Registo Pre-

dial de Mora sob o n.º 1206 da mesma fregue-

sia, com a área de implantação e de construção 

de 122,00 m2, implantado no prédio inscrito na 

matriz predial rústica sob o artigo 73, Secção 

AA, designado Courela dos Três Mestres e Enga-

nos, requerido por Mariana Maria Charrua 

Poeiras. 

PROCESSO 18/2015 REQUERENTE: MARIA JOA-

NA FERNANDES CARRANCA CASANOVA: A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

indeferir o pedido de legalização de alteração 

em cobertura referente ao processo nº. 18/2015, 

requerente - Maria Joana Fernandes Carranca 

Casanova, de harmonia com o parecer da Divisão 

de Obras e Urbanismo, devendo ser dado cumpri-

mento ao constante no referido parecer.  

REGULAMENTO DA CONCESSÃO DE PESCA DES-

PORTIVA DA RIBEIRA DE RAIA: A Câmara Munici-

pal deliberou por unanimidade propor à aprova-

ção da Assembleia Municipal a proposta do Regu-

lamento Municipal acima referido, o qual foi 

objecto do disposto no artigo cento e dezoito do 

CPA, na sua última redação, (Decreto-Lei 4/2015, 

de 7 de Janeiro). 

DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: Foram 

presentes os seguintes despachos do Senhor Pre-

sidente:  

 Em que determinou o seguinte: Dada a inexistên-

cia de recursos internos próprios para desenvol-

ver este trabalho, torna-se necessário recorrer à 

contratualização de serviços externos especializa-

dos para a prestação dos serviços na Universidade 

Sénior em Mora, de forma a capacitar a equipa 

municipal que ficará encarregue da coordenação 

e dinamização do espaço. Neste contexto, de 

acordo com o estatuído nos n.os 5, 6 e 10 do art.º 

55.º do Orçamento de Estado para 2016, aprova-

do pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, a cele-

bração deste tipo de contratos carece de parecer 

prévio favorável do Presidente da Câmara que 

verifica o cumprimento dos pressupostos previs-

tos no n.º 6 do mesmo normativo. Com efeito, 
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tratando-se de um parecer prévio à abertura do 

procedimento, o cumprimento dos pressupostos 

serão garantidos e salvaguardados no âmbito do 

procedimento de contratação pública. Este pro-

cedimento terá por finalidade a contratação de 1 

pessoa para a prestação do serviço referido, pelo 

período de 1 mês, dando cumprimento ao pre-

visto nas Opções do Plano 2016-2019. A Câmara 

Municipal tomou conhecimento.  

Em que determinou adjudicar à firma WTA 

WavesDefender-Tratamentos de Água, Lda., a 

“Aquisição de Equipamento para Remoção de 

Manganês e Ferro na ETA da Malarranha”, pelo 

valor de 14.657,50 €, mais IVA, por apresentar 

uma proposta vantajosa, com base nos critérios 

de adjudicação estabelecidos.  

Mais determinou aprovar a minuta do contrato 

do presente procedimento nos termos da pro-

posta apresentada. A Câmara Municipal delibe-

rou por unanimidade ratificar o presente despa-

cho. 

CALENDARIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS 

PARA 2017: A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o calendário das suas Reu-

niões Ordinárias para o ano de 2017 que se reali-

zarão na Sala de Sessões da Câmara Municipal 

pelas 10:00 horas e que serão as seguintes: 

Janeiro - 11 e 25; Fevereiro - 08 e 22; Março - 08 

e 22; Abril - 05 e 19; Maio - 03, 17 e 31; Junho - 

14 e 28; Julho - 12 e 26; Agosto - 09 e 23; Setem-

bro - 06 e 20; Outubro - 04, 18 e 31; Novembro - 

15 e 29 e Dezembro - 13 e 27. 

 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O PRE-

SENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 

AFIXADOS  

 

 

Mora, 02 de Janeiro de 2017 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


